
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO

                                   SUBSTITUTIVO DO RELATOR
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

Autoriza o Poder Executivo a criar a
Região Administrativa Integrada de
Desenvolvimento do Pólo  Fronteira Sul e
instituir o Programa Especial de
Desenvolvimento do Pólo Fronteira Sul.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º É o Poder executivo autorizado a criar, para efeitos
da articulação da ação administrativa da União e do Estado do Rio Grande do
Sul, conforme previsto nos arts. 21, inciso IX, 43, e 48, inciso IV, da Constituição
Federal, a Região Administrativa Integrada de Desenvolvimento do Pólo Fronteira
Sul.

  Parágrafo único. A Região Administrativa de que trata este artigo é
constituída pelos seguintes Municípios:

a) Região Campanha: Acegua/Colônia Nova, Bagé, Caçapava do Sul,
Candiota, Dom Pedrito, Hulha Negra e Lavras do Sul;
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b) Região Central: Agudo, Cacequi, Cachoeira do Sul, Cerro Branco,
Dilermando de Aguiar, Dona Francisca, Faxinal do Soturno, Formigueiro,
Itaara, Ivorá, Jaguari, Jari, Júlio de Castilhos, Mata, Nova Esperança do
Sul, Nova Palma, Novos Cabrais, Paraíso do Sul, Pinhal Grande,
Quevedos, Restinga Seca, Rincão dos Cabrais, Santa Maria, Santiago,
são Francisco de Assis, São João do Polêsine, São Martinho da Serra,
São Pedro do Sul, São Sepé, São Vicente do Sul, Silveira Martins, Toropi,
Tupanciretã, Unistalda e Vila Nova do Sul;

c) Região Centro-Sul: Arambaré, Arroio dos Ratos, Barão do Triunfo, Barra
do Ribeiro, Butiá, Camaquã,  Cerro Grande do Sul, Charqueadas,
Chuvisca, Dom Feliciano, Guaíba, Mariana Pimentel, Minas do Leão, São
Jerônimo, Sentinela do Sul, Sertão Santana e Tapes;

d) Região Fronteira Oeste: Alegrete, Barão do Quaraí, Itaqui, Maçambará,
Manoel Viana, Quaraí, Rosário do Sul, Santana do Livramento, São Borja,
São Gabriel e Uruguaiana;

e) Região Sul: Amaral Ferrador, Arroio Grande, Canguçu, Capão do Leão,
Cerrito, Chuí, Cristal, Herval, Jaguarão, Morro Redondo, Pedro Osório,
Pelotas, Pinheiro Machado, Piratini, Rio Grande, Santa Vitória do Palmar,
Santana da Boa Vista, São José do Norte, São Lourenço do Sul, Tavares e
Turuçu;

f) Região Vale do Rio Pardo: Candelária, Encruzilhada do Sul, General
Câmara, Pântano Grande, Passo do sobrado, Rio Pardo e Vale Verde;

g) Região Litoral: Capivari do Sul, Mostardas e Palmares do Sul.

                            Art. 2º É o Poder Executivo autorizado a criar um Conselho
Administrativo para coordenar as atividades a serem desenvolvidas na Região
Administrativa Integrada de Desenvolvimento do  Pólo Fronteira Sul.

§ 1º  As atribuições e a composição do Conselho de que trata este artigo
serão definidas em regulamento, dele participando representantes do
Ministério da Agricultura e do Abastecimento, Ministério do Desenvolvimento,
Indústria e Comércio Exterior, Ministério da Fazenda, Ministério da Ciência e
Tecnologia, Ministério da Integração Nacional, do Governo do Estado do Rio
Grande do Sul, do Fórum de Desenvolvimento Integrado e Sustentável da
Mesorregião Metade Sul do RS, dos municípios, dos empresários e dos
trabalhadores da região abrangida.

§ 2º Incluem-se entre as atribuições do Conselho de que trata este artigo:
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a) indicar estudos de viabilidade técnica que identifiquem oportunidades de
investimentos que melhor se adeqüem e aproveitem as potencialidades da
Região;

b) encaminhar as decisões aos órgãos federais responsáveis para que
financiem, diretamente ou através de convênios Dom o Estado do Rio
Grande do Sul ou municípios interessados da região da Fronteira Sul,
assistência técnica e consultoria gerencial e mercadológica para a
implantação dos empreendimentos industriais e agro-industriais, bem
como os demais investimentos necessários em infra-estrutura.

                             Art. 3º É o Poder Executivo autorizado a instituir o Programa
Especial de Desenvolvimento da Região Administrativa Integrada de
Desenvolvimento do Pólo Fronteira Sul, com o objetivo de promover o
desenvolvimento econômico e social da região, pela atração de novos
investimentos e estímulo à recuperação econômica e financeira dos
empreendimentos existentes, fazendo uso, entre outros definidos em lei ou
regulamento, dos seguintes mecanismos:

I – concessão de benefícios fiscais;

II – linhas especiais de crédito;

III – fundo de desenvolvimento regional;

IV – apoio à criação de centros industriais e agro-industriais;

V – investimentos públicos em setores e atividades prioritárias.

                             Art. 4º A definição dos projetos prioritários, no âmbito do
Programa de que trata o artigo anterior, levará em conta os seguintes critérios:

I – o incremento da oferta de emprego e da renda na Região;

II – investimentos na formação e capacitação escolar e profissional para o
desenvolvimento integrado da Região;

III – garantia dos direitos trabalhistas e concessão de benefícios sociais aos
trabalhadores;

IV – preservação do meio-ambiente, recuperação das áreas desertificadas e
exploração racional dos recursos hídricos;

V – incorporação de tecnologias de produto e processo na produção
compatíveis com o estado da arte e da técnica, levando em conta, na medida
do possível, as tradições da economia regional e o uso intensivo de insumos
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locais;

VI – níveis crescentes de produtividade e competitividade;

VII – reinvestimentos de lucros na Região.

Parágrafo único – Será dada preferência a projetos de implantação de
complexos e centros integrados que tenham maiores efeitos diretos e indiretos
na economia regional.

                            Art. 5º Os projetos considerados prioritários no âmbito do
Programa de que trata o art. 3º poderão, desde que atendam nível de
industrialização local compatível com o processo produtivo básico, na forma
da lei, fazer jus a:

I – redução do Imposto sobre Produtos Industrializados incidente:

a) até cem por cento, sobre máquinas, equipamentos, aparelhos,
instrumentos e materiais, seus respectivos acessórios, sobressalentes e
ferramentas, destinado ao ativo imobilizado das empresas;

b)  até cinqüenta por cento, sobre os bens produzidos.

II – redução do Imposto de Importação incidente:

a) até cem por cento sobre máquinas, equipamentos, aparelhos,
instrumentos e materiais, seus respectivos acessórios, sobressalentes e
ferramentas, destinado ao ativo imobilizado das empresas;

b) até noventa e cinco por cento sobre matérias-primas, partes, peças,
componentes, conjuntos e subconjuntos, acabados e semi-acabados,
destinados à produção da empresa beneficiária e ao atendimento do
mercado de reposição dos bens respectivos.

      III – depreciação acelerada, calculada pela aplicação da taxa de depreciação
usualmente admitida, multiplicada por dois, sem prejuízo da depreciação normal
das máquinas, aparelhos e instrumentos novos destinados ao uso na produção
industrial e agro-industrial, incorporados ao ativo fixo da adquirente até completar
dez anos da publicação desta lei complementar;

IV – isenção do adicional de frete para renovação da Marinha Mercante –
AFRMM;

V – redução do Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas nos projetos de
instalação, modernização, ampliação ou diversificação, observados os termos da
Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997.
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§ 1º As mercadorias produzidas, beneficiadas ou industrializadas na Região da
Fronteira Sul, quando saírem desta para qualquer ponto do território nacional,
estarão sujeitas ao pagamento do imposto de importação sobre as matérias
primas ou partes componentes importados, existentes no produto, com uma
redução percentual da alíquota de importação igual ao percentual do valor
adicionado no processo de industrialização local em relação ao custo total da
mercadoria.

§ 2º Os prazos constantes da Lei n.º 9.532, de 10 de dezembro de 1997, para a
redução do Imposto de Renda e adicionais não restituíveis, nos termos do
Programa de que trata o art. 3º desta lei, passam a ser:

a) setenta e cinco por cento da data de publicação desta lei complementar até
cinco anos depois;

b) cinqüenta por cento por cinco anos a contar do período decorrido, constante
da alínea anterior, e

c) vinte e cinco por cento por cinco anos a contar do período decorrido,
constante da alínea anterior.

§ 3º Para os efeitos desta lei complementar considera-se:

a) produto industrializado, aquele resultante de operações de transformação,
beneficiamento, montagem e recondicionamento, como definidas na
legislação do Imposto sobre Produtos Industrializados, e

b) processo produtivo básico, ao conjunto mínimo de operações, no
estabelecimento fabril ou agrofabril, que caracteriza a efetiva industrialização
de determinado produto.

                                   Art. 6º Os estabelecimentos oficiais de crédito deverão, na
forma da lei, estabelecer linhas de financiamento próprias e favorecidas para os
projetos de instalação, modernização, ampliação e diversificação de
empreendimentos no âmbito do Programa de que trata o art. 3º desta lei
complementar.

§ 1º As linhas de financiamento favorecidas deverão ser sempre fixadas com a
redução de um terço da taxa mensal nominal mínima estabelecida para projetos
dessa natureza.

§ 2º Serão também abertas linhas de financiamentos favorecidas específicas,
desde que não passíveis de cobertura por outros recursos a fundo perdido, no
âmbito do Programa de que trata o art. 3° desta lei complementar, para:
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a) projetos de preservação ambiental, recuperação de áreas desertificadas,
regularização hidrográfica e desenvolvimento de recursos hídricos;

b) investimentos na área do turismo e de recuperação do patrimônio histórico;

c) aproveitamento e beneficiamento de recursos minerais;

d) aproveitamento de novas matrizes energéticas da Região da Fronteira Sul,
como o gás natural, entre outros;

e) novos investimentos, recuperação e manutenção da infra-estrutura de nergia
elétrica, de saneamento, de transportes, de comunicações, entre outras.

f) Apoio aos investimentos da agricultura familiar e de pequenos produtores
rurais, incluindo escolas para capacitação escolar e profissional, patrulhas
agrícolas para abertura e manutenção de estradas, açudes e obras afins, e
colonização e reforma agrária.

                                 Art. 7º Fica criado o Fundo de Desenvolvimento da Região
da Fronteira Sul, a ser gerido pelo colegiado de representantes previsto no art. 2º
desta lei complementar, e, operado pelo Banco do Brasil, com o objetivo de
financiar a recuperação econômica da Região da Fronteira Sul do Estado do Rio
Grande do Sul, incluindo a reestruturação produtiva das atividades industriais,
agro-industriais e agropecuárias, a renegociação das dívidas das empresas e a
implantação de projetos prioritários na Região.

Parágrafo único – Os recursos do fundo, a que se refere o caput, será formado
por:

a) dotações governamentais de origem federal ou estadual, bem como auxílios,
subvenções, contribuições, doações de órgãos e entidades públicas ou
privadas, nacionais ou estrangeiras;

b) recursos resultantes de incentivos eventualmente instituídos pelo Governo do
Estado do Rio Grande do Sul, e

c) outras fontes estabelecidas em consonância com a legislação vigente.

                                   Art. 8º A renúncia de receita decorrente da implantação do
Programa de que trata o art. 3º deverá ser compensada, de acordo com o
disposto no art. 14 da Lei Complementar n.º 101, de 4 de maio de 2000, com a
ampliação da base de cálculo dos tributos federais decorrentes do crescimento
real da atividade econômica.
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                                             Art. 9º A União poderá firmar convênios com o

Estado do Rio Grande do Sul e com os Municípios referidos no parágrafo único

do art. 1o, com a finalidade de atender ao disposto nesta Lei Complementar.

                                   Art. 10. Esta lei complementar entra em vigor na data de
sua publicação.

Sala da Comissão, em        de                       de 2002 .

Deputado Mendes Ribeiro Filho
Relator
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